
PROCESSO ON LINE N° 5089/19           DATA: 26/06/19        

PROTOCOLO Nº  15.983.204-0                                  DATA: 20/08/19

PARECER CEE/CEMEP Nº  46/20                            APROVADO EM 20/02/20

CÂMARA DO ENSINO MÉDIO E DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA DE
NÍVEL MÉDIO

INTERESSADO: COLÉGIO  TÉCNICO  DE  UNIÃO  DA  VITÓRIA  –  COLTEC  –
ENSINO MÉDIO E PROFISSIONAL

MUNICÍPIO: UNIÃO DA VITÓRIA

ASSUNTO:  Pedido de alteração do Plano do Curso Técnico em Informática - Eixo
Tecnológico:  Informação  e  Comunicação,  subsequente  e/ou
concomitante ao Ensino Médio, aprovado pelo Parecer CEE/CEMEP n°
241/18, de 10/07/18.

RELATOR: JACIR JOSÉ VENTURI

EMENTA: Alteração  do  Parecer  CEE/CEMEP nº  241/18,  de
10/07/18, de renovação de reconhecimento do Curso Técnico
em Informática – Eixo Tecnológico: Informação e Comunicação,
subsequente  e/ou  concomitante  ao  Ensino  Médio.  Parecer
favorável. 

I – RELATÓRIO

A Secretaria de Estado da Educação, pelo Ofício nº 296/19 –
Sued/Seed, de 24/04/18, encaminhou a este Conselho o expediente protocolado no
NRE de União da Vitória, de interesse do Colégio Técnico de União da Vitória –
COLTEC – Ensino Médio e Profissional, do município de União de Vitória, pelo qual
solicitou a alteração do Plano do Curso Técnico em Informática - Eixo Tecnológico:
Informação e Comunicação, subsequente e/ou concomitante ao Ensino Médio.

Este  Colégio  localiza-se  à  Avenida  Bento  Munhoz da Rocha
Neto, nº 3856,  município de União da Vitória. É mantido pelo Centro Universitário da
Cidade de União da Vitória – UNIUV e obteve a renovação do credenciamento, para
a oferta da Educação Básica, pela Resolução Secretarial nº 3668/17, de 10/08/17,
pelo prazo de cinco anos, de 23/03/17 a 23/03/22.

O  referido  Curso  obteve  a  renovação  do  reconhecimento
mediante a Resolução Secretarial nº 3740/18, de 08/08/18, com base no Parecer
CEE/CEMEP nº  241/18,  de  10/07/18,  pelo  prazo  de  cinco  anos,  de  01/01/18  a
31/12/22.
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O  Departamento  de  Educação  Profissional-DEP/Seed,  pelo
Parecer nº 176/19, de 23/07/19, encaminha o protocolado para fins de alteração do
Plano de Curso.

II- MÉRITO

Trata-se  de  alteração  da  Matriz  Curricular,  aprovada pelo
Parecer  CEE/CEMEP nº 241/18, de 10/07/18, que renovou o reconhecimento do
Curso  Técnico  em Informática  -  Eixo  Tecnológico:  Informação  e  Comunicação,
subsequente e/ou concomitante ao Ensino Médio.

A Direção solicita a alteração da Matriz Curricular, e apresenta
justificativa a seguir:

(…)

A grade atual está desalinhada com o mercado de trabalho em uma escala
regional.  Para  tal  constatação,  foi  feito  um  levantamento  de  dados  em
algumas  empresas  da  região,  sendo  que  os  gestores  e  profissionais  de
recursos  humanos  foram  questionados  sobre  o  perfil  profissional  que
esperam. As respostas obtidas confrontadas com as disciplinas abordadas,
apontam que a matriz curricular do curso não contempla, em sua totalidade, a
expectativa das empresas quanto as atribuições do profissional técnico em
informática. De acordo com as informações reportadas por estas empresas, o
perfil  esperado para a atuação do técnico em informática é principalmente
para  o  suporte  e  manutenção  de  computadores,  seguido  de  redes  de
computadores e noções básicas de eletrônica. Estas áreas na atual matriz
curricular do curso são ausentes ou pouco contempladas. 
(...)
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Alteração Proposta
Matriz Curricular 
De:
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Para:
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III - VOTO DO RELATOR   

Face  ao  exposto,  somos  favoráveis  à  alteração  do  Parecer
CEE/CEMEP nº  241/18,  de  10/07/18, que  renovou o  reconhecimento  do  Curso
Técnico  em Informática  -  Eixo  Tecnológico:  Informação  e  Comunicação,
subsequente e/ou concomitante ao Ensino Médio, do Colégio Técnico de União da
Vitória – COLTEC – Ensino Médio e Profissional, do município de União de Vitória,
mantido pelo Centro Universitário da Cidade de União da Vitória – UNIUV, conforme
descrito no Mérito deste Parecer, ficando inalterados os demais termos.

Cópia  deste  Parecer  deverá  acompanhar  o  Parecer
CEE/CEMEP nº 241/18, de 10/07/18.

Encaminhe-se  à  Secretaria  de  Estado  da  Educação  e  do
Esporte, para providências.

É o Parecer

Jacir José Venturi
Relator

   

DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara do Ensino Médio e da Educação Profissional  Técnica de Nível  Médio
aprova o voto do Relator por unanimidade.

                         
         Curitiba, 20 de fevereiro de 2020.

Oscar Alves
Presidente da CEMEP
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